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Número 1784 Ix (4 ~ ) o Secretárioda Mesa

Assunto: Licenciamento de kartódromo (Leçada Palmeira)

Destinatário: Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Desenvolvimento
Regional

Ex.moSr.PresidentedaAssembleiada República

Emtermosmunicipaisa SociedadedePistasde Karting,comactividadenaRuadoCaboCarvoeiro,
Perafita,ConcelhodeMatosinhos,obteveumalicença(nQ258/81)paraa construçãodepistadeKarting,
umaoutralicença(nQ44/C/94)paraampliaçãode instalações,umalvará(nQ121/HO/94)de licençade
utilizaçãode umedifícioe umalvaráde aberturade umbar,emitidopeloGovernoCivildo Porto(nQ
70/H/95).

A Sociedadede PistasdeKartingnuncatevequalquerlicençaparaa actividadequeali levaa efeito.
Defacto,nema DirecçãoGeraldosEspectáculos- queaté1997tutelavaestetipodelicenciamentos-
deferiuqualquerrequerimentonessesentidoquenaalturalhetenhasidoendossadopelaSociedadede
Pistasde Karting- nemtãopoucooutracoisaaoqueparecesucedeucomo InstitutodoDesporto,a
quem,nasequênciadoDecreto-Lei317/97,de25 deNovembro,estavaatribuídoo licenciamentodeste
tipode actividadedesportiva.RecentementeA Sociedadede Pistasde Kartinginvocaa possede um
licenciamentoda Secretariade Estadode Turismo,emitidoem 2002,semquese conheçaqualquer
pareceremitidoporqualqueroutraentidadequelhetenhaservidocomopeçainstrutória.

Peranteestesfactos,e faceaosníveisderuídoprovocadospelautilizaçãoregulardestekartódromo,
aliásobjectode sucessivase insistentesreclamaçõesde moradoresna zonaenvolvente,a Câmara
Municipaldeliberoumandarsuspendera actividadeda Sociedadede Pistasde Kartingatéquefosse
restringidoo tipodeveículosa usare quefossecriadaumacortinaarbóreae/ouconstruídoummuroque
protegessedoruídoascentenasdefamíliasquehabitamasproximidades.
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Oraa Sociedadede Pistasde Kartingveiocontestarestadecisãocombaseprecisamentenoatrás
referidoalvaráde"Iicenciamentodeactividade"emitidoem2002pelaSecretariadeEstadodeTurismo.
Importavacontudoperceberse em termosambientaisfoi proferidoqualquerparecerautónomoque
pudessehabilitarestaSecretariade Estadoa deferirumtal licenciamentoPor isso,e ao abrigodas
disposiçõesregimentaise constitucionaisaplicáveis,solicitoao Governoque, por intermédiodo
Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Desenvolvimento Regional, sejam

respondidas as seguintes perguntas:

1. A emissão de um alvará de licenciamento de uma actividade de corridas de Kats por

parte da Secretaria de Estado do Turismo - emitido em Novembro de 2002 - impunha

ou não a emissão de pareceres ambientais desse Ministério?

2. Concretamente, e relativamente ao nível de ruído, foi ou não esse Ministério

consultado, pela Secretaria de Estado do Turismo ou pelo requerente, para análise do

referido pedido de licenciamento? E à época tinha ou não que existir uma tal
consulta?

3. Em caso afirmativo, qual foi o teor do parecer emitido por esse Ministério? E foi ou

não consultada a Câmara Municipalpara o efeito?

Paláciode SãoBento,1deAbrilde 2009
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